
 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXI – QUARTA-FEIRA,  31 DE AGOSTO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL: AGOSTO DE 2022   PÁGINA 1 

 
 
 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3922-1225 
CGC. – 08.742.264/0001-22 

 
 

 

 

 

 

 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXI – QUARTA-FEIRA,  31 DE AGOSTO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL: AGOSTO DE 2022   PÁGINA 2 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXI – QUARTA-FEIRA,  31 DE AGOSTO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL: AGOSTO DE 2022   PÁGINA 3 

 

 

 

 

 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXI – QUARTA-FEIRA,  31 DE AGOSTO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL: AGOSTO DE 2022   PÁGINA 4 

 

 

 
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 022/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
               

PRORROGA A DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO 
ANORMAL, CARACTERIZADO COMO SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS-PB, AFETADAS POR ESTIAGENS, 
PREVISTA NO DECRETO DE Nº 005/2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Municipal e tendo em vista o prescrito no inciso VI do art. 8º da Lei Federal 
nº 12.608, de 10 de Abril de 2012 e Instrução Normativa nº 01 de 24/05/2012, do 
Ministério da Integração Nacional. 
  

 Considerando, que, o município encontra-se encravado na 
região do Semiárido Paraibano e que as chuvas durante o ano de 2022 e até a presente 
data, pela sua irregularidade e má distribuição espacial, acarretou o fenômeno das 
Estiagens, como consequência, trouxe prejuízos às culturas agrícolas;  
 Considerando, que a irregularidade das chuvas causaram 
prejuízos nas culturas de subsistência, principalmente o milho e feijão, atingindo o 
pequeno agricultor; 
  
 Considerando, a necessidade de promover o atendimento à 
população quanto à complementação do abastecimento d’água através de carros pipas, e 
alimentação a população atingida pelo fenômeno; 
  
 Considerando, que, a população carente do município vem 
procurando o Poder Público Municipal, em busca de soluções para a manutenção da 
alimentação básica cotidiana das famílias e de água;                                   
  
 Considerando, ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem 
soluções para minimizar os efeitos desse fenômeno natural; 
            

Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de 
recursos meios para enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido de 
assegurar à população todas as condições necessárias para o atendimento de suas 
necessidades; 
  
 Considerando, que a crise hídrica no nosso Estado e Município 
ainda persiste em grau de estiagem nunca visto, ensejando assim medidas de continuidade 
emergenciais; 
 
 D E C R E T A 
 
                      Art. 1º. Fica prorrogada a decretação de situação anormal, caracterizada 
como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, prevista no Decreto de nº 005/2022, de 01 de 
fevereiro de 2022, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, nas áreas do Município de 
Queimadas, enquanto permanecer o fenômeno. 
 
 Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Extraordinário para fazer face à situação existente. 
 
 Parágrafo Único: A tomada de decisão contida no caput desse 
artigo, de imediato será comunicado ao Poder Legislativo, em obediência à legislação em 
vigor. 
 
 Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço 
das ações de respostas ao desastre natural vivida no município. 
 
 Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 
da Lei nº 8.666/ 93 e, considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de 
licitações, ou contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de 
resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação 
do cenário do desastre, desde que possam ser concluídas no prazo estipulado em lei. 
 
 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas-PB, em 01 de 
agosto de 2022. 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito Municipal  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 729, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

ALTERA A REMUNERAÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁTIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS (PB). 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
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Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    

 
Art. 1º. Os vencimentos base para os Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias do quadro efetivo do Município de Queimadas fica 
fixado no valor constante do anexo I da presente Lei, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 120/2022 e das Portarias GM/MS 1.971/2022 e 2.109/2022. 

 
§ 1º. O valor do vencimento estabelecido no caput deste artigo terá 

vigência a partir da data da publicação da Emenda Constitucional nº 120/2022, realizada 
em 06 de maio de 2022. 

 
§ 2º. O Município de Queimadas pagará, retroativamente, a diferença dos 

salários dos meses de maio, junho e julho conjuntamente ao salário de agosto de 2022. 
 
Art. 2º Ficam revogados integralmente os arts. 4º e 5º, da Lei Municipal nº 

520/2017, e o art. 5º da Lei Municipal nº 583/2019. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 01 de agosto de 

2022. 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I – ESTRUTURA DA CARREIRA 
 

Cargo Classe Padrão 

Agente Comunitário de Saúde 
 

Agente de Combate às Endemias 

A R$ 2.424,00 

B R$ 2.524,00 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 730, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 
ALTERA O ARTIGO 10, DA LEI Nº 717, DE 11 DE 
MARÇO DE 2022, QUANTO À SUBVENÇÃO SOCIAL 
PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, NO EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. O artigo 10, da Lei Municipal nº 717, de 11 de março de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 10 - As subvenções sociais serão repassadas 
integralmente para a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Queimadas – APAE, no 
valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e 
duzentos reais), devidamente consignada no 
Orçamento Municipal - Exercício de 2022, com 
dotação orçamentária sob o nº 
02.070.10.242.1007.2039.15001002 
3350.00.3350.41.99”. 

Art. 2º. Fica autorizado o repasse da subvenção social que seria destinada à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campina Grande – APAE, 
correspondente ao período de janeiro a julho do corrente ano, para a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Queimadas – APAE. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, 01 de agosto de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito Municipal 
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 216/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor ROBSON BARBOSA DA SILVA, CPF nº 

110.549.354-75, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE III da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

agosto de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 217/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor ARTUR DOS SANTOS SILVA, CPF nº 

090.234.584-27, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

agosto de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXI – QUARTA-FEIRA,  31 DE AGOSTO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL: AGOSTO DE 2022   PÁGINA 6 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 218/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor MICHAEL GOMES DE ANDRADE, CPF nº 

086,833,314-07, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC - 
6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Comunicação, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 219/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor EMILSON DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
CPF nº 026.849.024-45, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SAUDE III 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

agosto de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 220/2022 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora RENATA DOMINGOS VIDAL DE 

NEGREIROS, CPF nº 080.870.354-45, do Cargo em Comissão de ASSESSORA 
TECNICA da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 221/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor JOAO BOSCO COSTA DA SILVA, CPF nº 

498.900.774-34, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de agosto de 2022. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 222/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOAO BOSCO COSTA DA SILVA, CPF nº 

498.900.774-34, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
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Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-1, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de agosto de 2022. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 223/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora TEREZINHA HERNESTO DE ARAUJO 
MOURA, CPF nº 569.334.954-34, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
TECNICA ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-
2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de agosto de 2022. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 731, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 
 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES, EM CONSTRUÇÃO, NO SÍTIO PEDRA DO 
SINO, QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    

 
Art. 1º Fica denominado de “Romão Francisco” o Ginásio de Esportes, em 

construção, no Sítio Pedra do Sino, Queimadas - PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 29 de agosto de 

2022. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 224/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor JOSEALDO ALEXANDRE 
BARBOSA, mat. nº 615878-1, do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 187/2016, de 28 de novembro de 2016. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 225/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora ADRIELE JESSICA 

BARBOSA MARINHO, mat. nº 614458-6, do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE CRECHE, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 137/2015, de 10 de agosto de 2015. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 226/2022 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXI – QUARTA-FEIRA,  31 DE AGOSTO DE  2022 / EDIÇÃO MENSAL: AGOSTO DE 2022   PÁGINA 8 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor FABRICIO VIEIRA 

MARTINS, mat. nº 614479-9, do cargo de provimento efetivo de VIGILANTE, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 052/2015, de 10 de agosto de 2015. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

agosto de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 017/2022 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA JOSÉ ARAUJO 

SILVA, mat. 020278-9, ocupante do cargo de PROFESSORA DE ARTES, lotada na 
Secretaria de Educação deste Município, o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de 
junho de 2022, com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 
40, incisos I a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de junho de 2022. 
 
Queimadas-PB, 01 de junho de 2022. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 018/2022 

 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 

- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora VERALUCIA TORQUATO 

DE OLIVEIRA, mat. 020461-7, ocupante do cargo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação deste Município, o benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de julho de 2022, com fulcro no Art. 6º, 
incisos I, II, III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88 e o Art. 40, incisos I a 
IV c/c § 1° do Art. 30 da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de julho de 2022. 
.Queimadas-PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 019/2022 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor,  

 
R  E  S  O  L  V  E:   
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DAS GRAÇAS DA 

SILVA, mat. 020879-5, ocupante do cargo de TELEFONISTA, lotada na Secretaria de 
Educação deste Saúde, o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de julho de 2022, 
com fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos I a IV 
da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de julho de 2022. 
 
. Queimadas-PB, 01 de julho de 2022. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 020/2022 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 
pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA BETÂNIA LEAL DA 

FONSECA, mat. 020821-3, ocupante do cargo de ARQUIVISTA, lotada na Secretaria 
de Educação, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de agosto de 
2022, com fulcro no ART. 6º INCISOS I, II, III, E IV DA EC Nº 41/2003 E O ART. 
40, INCISOS I A IV DA LEI MUNICIPAL Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de agosto de 2022. 
. 
Queimadas-PB, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 021/2022 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA DO SOCORRO 

NASCIMENTO BARROS, mat. 020455-2, ocupante do cargo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação, o benefício de 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de agosto de 2022, com fulcro no 
ART. 6º INCISOS I, II, III, E IV DA EC Nº 41/2003 C/C O § 5º DO ART. 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O ART. 40, INCISOS I A IV C/C § 1° DO ART. 30 
DA LEI MUNICIPAL Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de agosto de 2022. 
 
Queimadas-PB, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 022/2022 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas 
- IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias 

pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação 
jurídica mais favorável ao servidor, 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora KÉLIA CATIA DANTAS 

ROCHA, mat. 100541-3, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria de 
Saúde, o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, a partir de 01 de agosto de 2022, com fulcro no ART. 40, § 1º, 
INCISO III, ALÍNEA “B" DA CF/88 C/C ART. 1º DA LEI 10.887/04 E O ART. 31 
INCISOS DE I A III DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

gerando efeitos financeiros a partir 01 de agosto de 2022. 
 
Queimadas-PB, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 
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